
             Prefeitura Municipal de Mata de São João  
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RETIFICAÇÃO DO DECRETO  

Publicado em 04 de maio de 2018, edição n° 2401: 

ONDE SE LÊ:
DECRETO Nº 439/2018 

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. AMELINA VIEIRA, para o cargo de CHEFE DO SETOR 
DE ASSESSORAMENTO INSTITUCIONAL ÀS ENTIDADES E BLOCOS 
CARNAVALESCOS, SÍMBOLO CC16, constante da Lei Municipal Nº 636/2017, 
atualmente em vigor. 

LEIA-SE: 

DECRETO Nº 442/2018 

   

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. AMELINA VIEIRA, para o cargo de CHEFE DO SETOR 
DE ASSESSORAMENTO INSTITUCIONAL ÀS ENTIDADES E BLOCOS 
CARNAVALESCOS, SÍMBOLO CC16, constante da Lei Municipal Nº 636/2017, 
atualmente em vigor. 

Mata de São João, 07 de maio de 2018. 

Otávio Marcelo Matos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Gestor - Otavio Marcelo Matos De Oliveira / Secretário - Governo / Editor - Ass de Comunicação
Rua Luiz Antônio Garcez, nº 140 - Centro Administrativo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RP3E06U48OXHTPEPKGTFWA
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Decretos



PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA DE SÃO JOÃO

C.N.P.J.: 13.805.528/0001-80

ESTADO DA BAHIA

Município: Mata de São João

DECRETO Nº 0438/18 de Maio de 2018

Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação
no Orçamento Programa 2018.

O(A) PREFEITO(A), no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 000672/17 de 8 de NOVEMBRO de 2017.

DECRETA:

Fica aberto no corrente exercício Crédito Suplementar para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º - 

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

03.03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

(16) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.004-00.1.0000  - Material de Consumo 6.000,00

(20) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.004-00.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 13.223,55

Total da Unidade: 19.223,55

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

05.05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

(78) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.013-00.1.0000  - Material de Consumo 36.726,70

(79) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.013-07.1.0001  - Material de Consumo 50.228,00

(100) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.014-00.1.0000  - Material de Consumo 2.457,75

(101) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.014-07.1.0001  - Material de Consumo 41.100,00

(123) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.016-07.1.0001  - Material de Consumo 1.080,00

(273) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.108-07.1.0001  - Material de Consumo 800,00

(275) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.108-07.1.0001  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 12.102,96

Total da Unidade: 144.495,41

Total Suplementação: 163.718,96

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da
anulação parcial e/ou total da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo e/ou recursos provenientes do
excesso de arrecadação.

Art. 2º - 

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

03.03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

(11) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.004-00.1.0000  - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00

Total da Unidade: 6.000,00

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

05.05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

(79) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.013-07.1.0001  - Material de Consumo 800,00

(79) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.013-07.1.0001  - Material de Consumo 1.080,00

Total da Unidade: 1.880,00

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

07.07 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS

(139) 3.3.90.39.00.00.00.00.1.009-00.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 39.184,45

(139) 3.3.90.39.00.00.00.00.1.009-00.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 12.102,96

(139) 3.3.90.39.00.00.00.00.1.009-00.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 13.223,55

Total da Unidade: 64.510,96

09 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

09.09 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

(186) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.016-00.1.0000  - Obras e Instalações 61.328,00

Total da Unidade: 61.328,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA DE SÃO JOÃO

C.N.P.J.: 13.805.528/0001-80

ESTADO DA BAHIA

Município: Mata de São João

10 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

10.10 - SECRETARIA DE AGRICULTURA

(221) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.041-00.1.0000  - Material de Consumo 30.000,00

Total da Unidade: 30.000,00

Total Anulação: 163.718,96

Art. 3º -  Este DECRETO entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do(a) Prefeito(a), 4 de Maio de 2018.

Otávio Marcelo Matos de Oliveira

Prefeito Municipal

Resumo por Fonte:

Adição Redução

Fonte: 0.1.00 58.408,00 161.838,96

Fonte: 7.1.01 105.310,96 1.880,00

163.718,96 163.718,96Total:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA DE SÃO JOÃO 
CNPJ N° 13.805.528/0001-80 
CNPJ N° 11.144.137/0001-36 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4435/2018. PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2018 - FMS. 
Objeto: Aquisição de ares-condicionados, com instalação, para atender as necessidades das 
Unidades Básicas de Saúde do Município de Mata de São João com Recurso/Proposta do 
Ministério da Saúde nº 011144137000/1150-03 conforme Emenda Parlamentar nº 81001356. 
Empresa Vencedora: BEATRIZ COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI EPP que apresentou o menor 
valor total de R$ 41.490,00 (Quarenta e um mil e quatrocentos e noventa reais), referente ao Lote 
Único. Data da Homologação: 07/05/2018. OTÁVIO MARCELO MATOS DE OLIVEIRA – 
Prefeito. Publicado por: Marceli Patrícia Pereira Rocha – Presidente Oficial do Município de 
Mata de São João.
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       TERMO DE APOSTILAMENTO Nº. 167/2018 

O MUNICÍPIO DE MATA DE SÃO JOÃO, representado pelo Prefeito, no uso de suas 
atribuições, com base na Lei Federal nº. 8.666/93 e na Lei Municipal nº. 4.484/92 resolve 
expedir a presente APOSTILA ao Termo de Contrato de Locação nº90/2017 (Tomada de 
Preços nº10/2017), firmado em 28 de abril de 2017 com a empresa Instituto de Pesquisas 
Municipais – IPM Brasil, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em sistema de 
gerenciamento eletrônico, organização e indexação, de documentos públicos para atender as 
necessidades do Município de Mata de São João/Ba, objetivando retificar a indicação dos 
recursos orçamentários para o exercício de 2018, de acordo com a Lei Orçamentária nº 
672/2017, conforme demonstrado a seguir: 

ÓRGÃO/U. O. FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA PROJ/ATIV DISCRIMINAÇÃO 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

FONTE 

03.00 – SECAF 
03.03 – SECAF 04 122 002 2004 Gestão das Ações 

da SECAF. 3.3.90.39 00

05.00 - SEDUC 
05.05 - SEDUC 12 122 004 2108 Gestão das Ações 

da SEDUC. 3.3.90.39 01 

Mata de São João, 04 de maio de 2018. 

_______________________________________ 

Maricélia Rodrigues dos Santos Alves
Secretária Municipal de Educação 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO/ INTIMAÇÃO Nº. 270/2018

(EMITIDO PELA COORDENADORIA FAZENDÁRIA DO MUNICÍPIO)

Pelo presente EDITAL, publicado em órgão da imprensa oficial da Prefeitura Municipal de Mata de 
São João, e afixado em dependência desta repartição fiscal franqueada ao público, nos termos do 
inciso IV, do artigo 25 do Código Tributário e de Rendas do Município (Lei Municipal n°. 280/2006 
alterada pela Lei n°. 336/2007, pela Lei n°. 376/2008 e pela Lei n°. 405/2009), Culminado com o inciso 
III do artigo 26 da mesma Lei, a Coordenadora Fazendária do Município, órgão da Secretaria de 
Administração e Finanças, da Prefeitura de Mata de São João, neste ato, representada pelo Agente 
Fiscal do Município, na tentativa de cobrança do erário municipal e pelo exaurimento de todas as 
outras vias de conclamação para as obrigações com esta Prefeitura, se não por este EDITAL, 
considerando-se intimado o contribuinte identificado abaixo, a cumprir as obrigações principais e 
acessórias apontadas no auto de infração n° 00925/2018, lavrada por este fisco em 14/04/2018, 
objeto do Processo Administrativo fiscal n° 6228/2018, que se encontra na Coordenadoria Fazendária 
do Município. O referido auto de infração foi emitida pelo Setor de Subcoordenadoria de Cobrança e 
Fiscalização. O atendimento do presente deverá ser feito pessoalmente, através do representante 
legal do contribuinte ou do procurador devidamente habilitado, com instrumento de procuração, no 
seguinte endereço:

COORDENADORIA FAZENDÁRIA DO MUNICÍPIO

Rua Luiz Antonio Garcez, 140 – Centro Administrativo.
Bairro: Centro – Cidade: Mata de São João-BA.
CEP: 48.280-000 – Tel.: (71) 3635-1669/ (71) 996962461

Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias após a fixação do presente EDITAL, sem que tenha havido manifestação do 
interessado ou de seu representante legal, considerar-se á o contribuinte cientificado a partir do11° (décimo 
primeiro) dia da publicação.

CONTRIBUINTE C.N.PJ/CPF
CAROLINA LIMA DA SILVA-ME 95.148.847/0001-24

Cópia do supra citado termo de notificação, poderá ser obtido no mesmo endereço de atendimento apontado 
acima.

Mata de São João/BA, 07 de maio 2018.

                                                              
                                                     _____________________________________                                      
                                                Jozan Silva Dos Santos
                                   Agente de Fiscalização – Matricula: 7441

(Por delegação de competência atribuída pelo decreto municipal nº. 1176/2015, publicado na SEG em 09/03/2015).
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO/ INTIMAÇÃO Nº. 271/2018

(EMITIDO PELA COORDENADORIA FAZENDÁRIA DO MUNICÍPIO)

Pelo presente EDITAL, publicado em órgão da imprensa oficial da Prefeitura Municipal de Mata de 
São João, e afixado em dependência desta repartição fiscal franqueada ao público, nos termos do 
inciso IV, do artigo 25 do Código Tributário e de Rendas do Município (Lei Municipal n°. 280/2006 
alterada pela Lei n°. 336/2007, pela Lei n°. 376/2008 e pela Lei n°. 405/2009), Culminado com o inciso 
III do artigo 26 da mesma Lei, a Coordenadora Fazendária do Município, órgão da Secretaria de 
Administração e Finanças, da Prefeitura de Mata de São João, neste ato, representada pelo Agente 
Fiscal do Município, na tentativa de cobrança do erário municipal e pelo exaurimento de todas as 
outras vias de conclamação para as obrigações com esta Prefeitura, se não por este EDITAL, 
considerando-se intimado o contribuinte identificado abaixo, a cumprir as obrigações principais e 
acessórias apontadas no auto de infração n° 00923/2018, lavrada por este fisco em 14/04/2018, 
objeto do Processo Administrativo fiscal n° 6226/2018, que se encontra na Coordenadoria Fazendária 
do Município. O referido auto de infração foi emitida pelo Setor de Subcoordenadoria de Cobrança e 
Fiscalização. O atendimento do presente deverá ser feito pessoalmente, através do representante 
legal do contribuinte ou do procurador devidamente habilitado, com instrumento de procuração, no 
seguinte endereço:

COORDENADORIA FAZENDÁRIA DO MUNICÍPIO

Rua Luiz Antonio Garcez, 140 – Centro Administrativo.
Bairro: Centro – Cidade: Mata de São João-BA.
CEP: 48.280-000 – Tel.: (71) 3635-1669/ (71) 996962461

Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias após a fixação do presente EDITAL, sem que tenha havido manifestação do 
interessado ou de seu representante legal, considerar-se á o contribuinte cientificado a partir do11° (décimo 
primeiro) dia da publicação.

CONTRIBUINTE C.N.PJ/CPF
CORES DE PRAIA DO FORTE COMERCIOS DE 

ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA

08.274.312/0001-03

Cópia do supra citado termo de notificação, poderá ser obtido no mesmo endereço de atendimento apontado 
acima.

Mata de São João/BA, 07 de maio 2018.

                                                              
                                                     _____________________________________                                      
                                                Jozan Silva Dos Santos
                                   Agente de Fiscalização – Matricula: 7441

(Por delegação de competência atribuída pelo decreto municipal nº. 1176/2015, publicado na SEG em 09/03/2015).

Esta edição encontra-se no site: www.matadesaojoao.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Mata de São João
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO/ INTIMAÇÃO Nº. 272/2018

(EMITIDO PELA COORDENADORIA FAZENDÁRIA DO MUNICÍPIO)

Pelo presente EDITAL, publicado em órgão da imprensa oficial da Prefeitura Municipal de Mata de 
São João, e afixado em dependência desta repartição fiscal franqueada ao público, nos termos do 
inciso IV, do artigo 25 do Código Tributário e de Rendas do Município (Lei Municipal n°. 280/2006 
alterada pela Lei n°. 336/2007, pela Lei n°. 376/2008 e pela Lei n°. 405/2009), Culminado com o inciso 
III do artigo 26 da mesma Lei, a Coordenadora Fazendária do Município, órgão da Secretaria de 
Administração e Finanças, da Prefeitura de Mata de São João, neste ato, representada pelo Agente 
Fiscal do Município, na tentativa de cobrança do erário municipal e pelo exaurimento de todas as 
outras vias de conclamação para as obrigações com esta Prefeitura, se não por este EDITAL, 
considerando-se intimado o contribuinte identificado abaixo, a cumprir as obrigações principais e 
acessórias apontadas no auto de infração n° 00921/2018, lavrada por este fisco em 14/04/2018, 
objeto do Processo Administrativo fiscal n° 6236/2018, que se encontra na Coordenadoria Fazendária 
do Município. O referido auto de infração foi emitida pelo Setor de Subcoordenadoria de Cobrança e 
Fiscalização. O atendimento do presente deverá ser feito pessoalmente, através do representante 
legal do contribuinte ou do procurador devidamente habilitado, com instrumento de procuração, no 
seguinte endereço:

COORDENADORIA FAZENDÁRIA DO MUNICÍPIO

Rua Luiz Antonio Garcez, 140 – Centro Administrativo.
Bairro: Centro – Cidade: Mata de São João-BA.
CEP: 48.280-000 – Tel.: (71) 3635-1669/ (71) 996962461

Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias após a fixação do presente EDITAL, sem que tenha havido manifestação do 
interessado ou de seu representante legal, considerar-se á o contribuinte cientificado a partir do11° (décimo 
primeiro) dia da publicação.

CONTRIBUINTE C.N.PJ/CPF
DAN BRASIL CONFECÇÕES LTDA 11.286.596/0001-54

Cópia do supra citado termo de notificação, poderá ser obtido no mesmo endereço de atendimento apontado 
acima.

Mata de São João/BA, 07 de maio 2018.

                                                              
                                                     _____________________________________                                      
                                                Jozan Silva Dos Santos
                                   Agente de Fiscalização – Matricula: 7441

(Por delegação de competência atribuída pelo decreto municipal nº. 1176/2015, publicado na SEG em 09/03/2015).

Esta edição encontra-se no site: www.matadesaojoao.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Mata de São João
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO/ INTIMAÇÃO Nº. 273/2018

(EMITIDO PELA COORDENADORIA FAZENDÁRIA DO MUNICÍPIO)

Pelo presente EDITAL, publicado em órgão da imprensa oficial da Prefeitura Municipal de Mata de 
São João, e afixado em dependência desta repartição fiscal franqueada ao público, nos termos do 
inciso IV, do artigo 25 do Código Tributário e de Rendas do Município (Lei Municipal n°. 280/2006 
alterada pela Lei n°. 336/2007, pela Lei n°. 376/2008 e pela Lei n°. 405/2009), Culminado com o inciso 
III do artigo 26 da mesma Lei, a Coordenadora Fazendária do Município, órgão da Secretaria de 
Administração e Finanças, da Prefeitura de Mata de São João, neste ato, representada pelo Agente 
Fiscal do Município, na tentativa de cobrança do erário municipal e pelo exaurimento de todas as 
outras vias de conclamação para as obrigações com esta Prefeitura, se não por este EDITAL, 
considerando-se intimado o contribuinte identificado abaixo, a cumprir as obrigações principais e 
acessórias apontadas no auto de infração n° 00927/2018, lavrada por este fisco em 14/04/2018, 
objeto do Processo Administrativo fiscal n° 6230/2018, que se encontra na Coordenadoria Fazendária 
do Município. O referido auto de infração foi emitida pelo Setor de Subcoordenadoria de Cobrança e 
Fiscalização. O atendimento do presente deverá ser feito pessoalmente, através do representante 
legal do contribuinte ou do procurador devidamente habilitado, com instrumento de procuração, no 
seguinte endereço:

COORDENADORIA FAZENDÁRIA DO MUNICÍPIO

Rua Luiz Antonio Garcez, 140 – Centro Administrativo.
Bairro: Centro – Cidade: Mata de São João-BA.
CEP: 48.280-000 – Tel.: (71) 3635-1669/ (71) 996962461

Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias após a fixação do presente EDITAL, sem que tenha havido manifestação do 
interessado ou de seu representante legal, considerar-se á o contribuinte cientificado a partir do11° (décimo 
primeiro) dia da publicação.

CONTRIBUINTE C.N.PJ/CPF
BARILOCHE RESTAURANTE LTDA - ME 21.092.378/0001-32

Cópia do supra citado termo de notificação, poderá ser obtido no mesmo endereço de atendimento apontado 
acima.

Mata de São João/BA, 07 de maio 2018.

                                                              
                                                     _____________________________________                                      
                                                Jozan Silva Dos Santos
                                   Agente de Fiscalização – Matricula: 7441

(Por delegação de competência atribuída pelo decreto municipal nº. 1176/2015, publicado na SEG em 09/03/2015).

Esta edição encontra-se no site: www.matadesaojoao.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Mata de São João
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO/ INTIMAÇÃO Nº. 274/2018

(EMITIDO PELA COORDENADORIA FAZENDÁRIA DO MUNICÍPIO)

Pelo presente EDITAL, publicado em órgão da imprensa oficial da Prefeitura Municipal de Mata de 
São João, e afixado em dependência desta repartição fiscal franqueada ao público, nos termos do 
inciso IV, do artigo 25 do Código Tributário e de Rendas do Município (Lei Municipal n°. 280/2006 
alterada pela Lei n°. 336/2007, pela Lei n°. 376/2008 e pela Lei n°. 405/2009), Culminado com o inciso 
III do artigo 26 da mesma Lei, a Coordenadora Fazendária do Município, órgão da Secretaria de 
Administração e Finanças, da Prefeitura de Mata de São João, neste ato, representada pelo Agente 
Fiscal do Município, na tentativa de cobrança do erário municipal e pelo exaurimento de todas as 
outras vias de conclamação para as obrigações com esta Prefeitura, se não por este EDITAL, 
considerando-se intimado o contribuinte identificado abaixo, a cumprir as obrigações principais e 
acessórias apontadas no auto de infração n° 00922/2018, lavrada por este fisco em 14/04/2018, 
objeto do Processo Administrativo fiscal n° 6225/2018, que se encontra na Coordenadoria Fazendária 
do Município. O referido auto de infração foi emitida pelo Setor de Subcoordenadoria de Cobrança e 
Fiscalização. O atendimento do presente deverá ser feito pessoalmente, através do representante 
legal do contribuinte ou do procurador devidamente habilitado, com instrumento de procuração, no 
seguinte endereço:

COORDENADORIA FAZENDÁRIA DO MUNICÍPIO

Rua Luiz Antonio Garcez, 140 – Centro Administrativo.
Bairro: Centro – Cidade: Mata de São João-BA.
CEP: 48.280-000 – Tel.: (71) 3635-1669/ (71) 996962461

Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias após a fixação do presente EDITAL, sem que tenha havido manifestação do 
interessado ou de seu representante legal, considerar-se á o contribuinte cientificado a partir do11° (décimo 
primeiro) dia da publicação.

CONTRIBUINTE C.N.PJ/CPF
CRISTINA FIGUEIREDO DONNINI 08.297.391/0001-60

Cópia do supra citado termo de notificação, poderá ser obtido no mesmo endereço de atendimento apontado 
acima.

Mata de São João/BA, 07 de maio 2018.

                                                              
                                                     _____________________________________                                      
                                                Jozan Silva Dos Santos
                                   Agente de Fiscalização – Matricula: 7441

(Por delegação de competência atribuída pelo decreto municipal nº. 1176/2015, publicado na SEG em 09/03/2015).

Esta edição encontra-se no site: www.matadesaojoao.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Mata de São João

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RP3E06U48OXHTPEPKGTFWA

Segunda-feira
7 de Maio de 2018
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO/ INTIMAÇÃO Nº. 275/2018

(EMITIDO PELA COORDENADORIA FAZENDÁRIA DO MUNICÍPIO)

Pelo presente EDITAL, publicado em órgão da imprensa oficial da Prefeitura Municipal de Mata de 
São João, e afixado em dependência desta repartição fiscal franqueada ao público, nos termos do 
inciso IV, do artigo 25 do Código Tributário e de Rendas do Município (Lei Municipal n°. 280/2006 
alterada pela Lei n°. 336/2007, pela Lei n°. 376/2008 e pela Lei n°. 405/2009), Culminado com o inciso 
III do artigo 26 da mesma Lei, a Coordenadora Fazendária do Município, órgão da Secretaria de 
Administração e Finanças, da Prefeitura de Mata de São João, neste ato, representada pelo Agente 
Fiscal do Município, na tentativa de cobrança do erário municipal e pelo exaurimento de todas as 
outras vias de conclamação para as obrigações com esta Prefeitura, se não por este EDITAL, 
considerando-se intimado o contribuinte identificado abaixo, a cumprir as obrigações principais e 
acessórias apontadas no auto de infração n° 00920/2018, lavrada por este fisco em 14/04/2018, 
objeto do Processo Administrativo fiscal n° 6223/2018, que se encontra na Coordenadoria Fazendária 
do Município. O referido auto de infração foi emitida pelo Setor de Subcoordenadoria de Cobrança e 
Fiscalização. O atendimento do presente deverá ser feito pessoalmente, através do representante 
legal do contribuinte ou do procurador devidamente habilitado, com instrumento de procuração, no 
seguinte endereço:

COORDENADORIA FAZENDÁRIA DO MUNICÍPIO

Rua Luiz Antonio Garcez, 140 – Centro Administrativo.
Bairro: Centro – Cidade: Mata de São João-BA.
CEP: 48.280-000 – Tel.: (71) 3635-1669/ (71) 996962461

Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias após a fixação do presente EDITAL, sem que tenha havido manifestação do 
interessado ou de seu representante legal, considerar-se á o contribuinte cientificado a partir do11° (décimo 
primeiro) dia da publicação.

CONTRIBUINTE C.N.PJ/CPF
DELÍCIAS DO TCHÊ LTDA - ME 14.787.565/000175

Cópia do supra citado termo de notificação, poderá ser obtido no mesmo endereço de atendimento apontado 
acima.

Mata de São João/BA, 07 de maio 2018.

                                                              
                                                     _____________________________________                                      
                                                Jozan Silva Dos Santos
                                   Agente de Fiscalização – Matricula: 7441

(Por delegação de competência atribuída pelo decreto municipal nº. 1176/2015, publicado na SEG em 09/03/2015).

Esta edição encontra-se no site: www.matadesaojoao.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Mata de São João

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RP3E06U48OXHTPEPKGTFWA

Segunda-feira
7 de Maio de 2018
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO/ INTIMAÇÃO Nº. 276/2018

(EMITIDO PELA COORDENADORIA FAZENDÁRIA DO MUNICÍPIO)

Pelo presente EDITAL, publicado em órgão da imprensa oficial da Prefeitura Municipal de Mata de 
São João, e afixado em dependência desta repartição fiscal franqueada ao público, nos termos do 
inciso IV, do artigo 25 do Código Tributário e de Rendas do Município (Lei Municipal n°. 280/2006 
alterada pela Lei n°. 336/2007, pela Lei n°. 376/2008 e pela Lei n°. 405/2009), Culminado com o inciso 
III do artigo 26 da mesma Lei, a Coordenadora Fazendária do Município, órgão da Secretaria de 
Administração e Finanças, da Prefeitura de Mata de São João, neste ato, representada pelo Agente 
Fiscal do Município, na tentativa de cobrança do erário municipal e pelo exaurimento de todas as 
outras vias de conclamação para as obrigações com esta Prefeitura, se não por este EDITAL, 
considerando-se intimado o contribuinte identificado abaixo, a cumprir as obrigações principais e 
acessórias apontadas no auto de infração n° 00918/2018, lavrada por este fisco em 14/04/2018, 
objeto do Processo Administrativo fiscal n° 6221/2018, que se encontra na Coordenadoria Fazendária 
do Município. O referido auto de infração foi emitida pelo Setor de Subcoordenadoria de Cobrança e 
Fiscalização. O atendimento do presente deverá ser feito pessoalmente, através do representante 
legal do contribuinte ou do procurador devidamente habilitado, com instrumento de procuração, no 
seguinte endereço:

COORDENADORIA FAZENDÁRIA DO MUNICÍPIO

Rua Luiz Antonio Garcez, 140 – Centro Administrativo.
Bairro: Centro – Cidade: Mata de São João-BA.
CEP: 48.280-000 – Tel.: (71) 3635-1669/ (71) 996962461

Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias após a fixação do presente EDITAL, sem que tenha havido manifestação do 
interessado ou de seu representante legal, considerar-se á o contribuinte cientificado a partir do11° (décimo 
primeiro) dia da publicação.

CONTRIBUINTE C.N.PJ/CPF
FRANCO LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA 11.245.070/0001-25

Cópia do supra citado termo de notificação, poderá ser obtido no mesmo endereço de atendimento apontado 
acima.

Mata de São João/BA, 07 de maio 2018.

                                                              
                                                     _____________________________________                                      
                                                Jozan Silva Dos Santos
                                   Agente de Fiscalização – Matricula: 7441

(Por delegação de competência atribuída pelo decreto municipal nº. 1176/2015, publicado na SEG em 09/03/2015).

Esta edição encontra-se no site: www.matadesaojoao.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Mata de São João

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RP3E06U48OXHTPEPKGTFWA

Segunda-feira
7 de Maio de 2018
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO/ INTIMAÇÃO Nº. 277/2018

(EMITIDO PELA COORDENADORIA FAZENDÁRIA DO MUNICÍPIO)

Pelo presente EDITAL, publicado em órgão da imprensa oficial da Prefeitura Municipal de Mata de 
São João, e afixado em dependência desta repartição fiscal franqueada ao público, nos termos do 
inciso IV, do artigo 25 do Código Tributário e de Rendas do Município (Lei Municipal n°. 280/2006 
alterada pela Lei n°. 336/2007, pela Lei n°. 376/2008 e pela Lei n°. 405/2009), Culminado com o inciso 
III do artigo 26 da mesma Lei, a Coordenadora Fazendária do Município, órgão da Secretaria de 
Administração e Finanças, da Prefeitura de Mata de São João, neste ato, representada pelo Agente 
Fiscal do Município, na tentativa de cobrança do erário municipal e pelo exaurimento de todas as 
outras vias de conclamação para as obrigações com esta Prefeitura, se não por este EDITAL, 
considerando-se intimado o contribuinte identificado abaixo, a cumprir as obrigações principais e 
acessórias apontadas no auto de infração n° 009226/2018, lavrada por este fisco em 14/04/2018, 
objeto do Processo Administrativo fiscal n° 6229/2018, que se encontra na Coordenadoria Fazendária 
do Município. O referido auto de infração foi emitida pelo Setor de Subcoordenadoria de Cobrança e 
Fiscalização. O atendimento do presente deverá ser feito pessoalmente, através do representante 
legal do contribuinte ou do procurador devidamente habilitado, com instrumento de procuração, no 
seguinte endereço:

COORDENADORIA FAZENDÁRIA DO MUNICÍPIO

Rua Luiz Antonio Garcez, 140 – Centro Administrativo.
Bairro: Centro – Cidade: Mata de São João-BA.
CEP: 48.280-000 – Tel.: (71) 3635-1669/ (71) 996962461

Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias após a fixação do presente EDITAL, sem que tenha havido manifestação do 
interessado ou de seu representante legal, considerar-se á o contribuinte cientificado a partir do11° (décimo 
primeiro) dia da publicação.

CONTRIBUINTE C.N.PJ/CPF
BRASSER LIMPEZA E MANUTENÇÃO EIRELI - ME 16.902.285/0001-96

Cópia do supra citado termo de notificação, poderá ser obtido no mesmo endereço de atendimento apontado 
acima.

Mata de São João/BA, 07 de maio 2018.

                                                              
                                                     _____________________________________                                      
                                                Jozan Silva Dos Santos
                                   Agente de Fiscalização – Matricula: 7441

(Por delegação de competência atribuída pelo decreto municipal nº. 1176/2015, publicado na SEG em 09/03/2015).

Esta edição encontra-se no site: www.matadesaojoao.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Mata de São João

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RP3E06U48OXHTPEPKGTFWA

Segunda-feira
7 de Maio de 2018
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RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 135/2017 

Processo nº: 7229/ 2018 
Contratante: Município de Mata de São João. 
Contratado: Hollus Serviços Técnicos Especializados Ltda. 
Cláusula Primeira: Os prazos de vigência e execução originariamente ajustado ficam 
prorrogados ate 03/ 11/ 2019 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais Cláusulas do Contrato no preâmbulo referido, no que 
não colidirem com previsto neste instrumento, independentemente de transcrição. 
Data de assinatura: 03/ 05/ 2018. 

Mariane Santos França Santana 
Secretária de Ação Social 
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